
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

protocoloQ

1 \ Horas,

2019.

A presente Mensagem encarW«ba-#ôF6~r^Te^^õ"asr§êrnwiês^^ de Lei em

anexo, referente à alteração nos incisos I a V do art. 25 da Lei Ordinária n^ 4.092, de 06 de junho de

2019, unicamente quanto à unidade de referência dos valores a serem aplicadas em caso de

infrações puníveis com multa.

J

Inicialmente a Lei Ordinária em comento previu que infrações puníveis com multa

utilizariam por base de cálculo a UR (Unidade de Referência), todavia, tal unidade de valor não possui

previsão legal no município, o qual adota a ÜPFBG - UNIDADE PADRÃO FISCAL DE BARRA DO

GARÇAS, instituída pela Lei Complementar n^ 200 de 19 de dezembro de 2016, cujo valor unitário

corresponde a R$ 4,0222 (quatro reais e duzentos e vinte e dois décimos de milésimos de centavos).

Assim, verificado que atualmente a aplicação de penalidade com arrimo no art. 25, I a

IV da Lei em comento encontra-se prejudicada face a ausência de previsão da Unidade de Referência

na legislação municipal, solicito, em regime de URGÊNCIA, com fulcro no art. 51 da Lei Orgânica

Municipal, a apreciação do referido projeto, renovando a esta Presidência e aos demais Edis os

protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Barra do 5arças/MT, OÍ de da 2019.

ROBERT0 ANGKLO DE FARIAS

Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
diajQ£L-Oâ_i2^T



. .OCÜRÂOÒRIA GERAL DO

_ Ía gomes
jdoT-Geral d,é Município
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PROJETO DE LEI N9 DE 05 DE DE 2019.

c
"Altera dispositivo da Lei Municipal nS

4.092, de 06 de junho de 2019 e dá

outras providências."

protocouo
CÂMARA MUNICIPAL DE B^RRA DO GARÇAS-f^

de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 19 - Os incisos I a IV do artigo 25, da Lei Municipal n9 4.092, de 06 de junho de 2019

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25

I  - infração leve: multa de 115 UPFBG (UNIDADE PADRÃO FISCAL DE BARRA DO

GARÇAS);

GARÇAS)

GARÇAS);

GARÇAS)."

II - infração média: multa de 285 UPFBG (UNIDADE PADRÃO FISCAL DE BARRA DO

III - infração grave: multa de 570 UPFBG (UNIDADE PADRÃO FISCAL DE BARRA DO

Iv - infração gravíssima: multa de 950 UPFBG (UNIDADE PADRÃO FISCAL DE BARRA DO

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 05^ de d 1 de 2019.

ROBER NGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão

^ O



vjCüRÂDQRIA GERAL DO IvíÜNICIPlO
Conforme Art. 9, inciso XXI; da
l.ei Compi. 181, de 29/03/2016

RA GOMES
Município
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LEI COMPLEMENTAR N5 JCO DE M DE DE 2016.
Projeto de Lei Complementar n» 018/2015, de autoria do Pocter Executivo Municipal.

"Institui a UPFBG - Unidade Padrão Fiscal de

Barra do Garças, para efeito de cálculo de
atualização monetária e de conversão de
valores pertencentes à Fazenda Pública

Municipal."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei.

Art. 18 - Fica instituída a UPFBG - Unidade Padrão Fiscal de Barra do Garças, para

efeito de cálculo de atualização monetária dos créditos pertencentes à Fazenda Pública e de

conversão aplicável aos valores expressos na legi ilação municipal.

Art. 2« - Os tributos municipais, bem como os valores relativos a penalidades

tributárias e administrativas, constituídas ou não, inscritas em dívidas ativa ou não, será

expressos em UPFBG.

Art. 38 - O valor referente a 01 (uma) UPFBG será fixado em R$ 4,0222 (quatro

reais e duzentos e Vinte e dois décimos de milésimos), devendo ser atualizado anualmente,

segundo a variação acumulada do INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de extinção ou descontínuação desse índice, será

por outro que reflita a inflação, indicado pelo Executivo.

Art. 48 - Os tributos, multas e outros valores, pagos após a data prevista, serão

corrigidos monetariamente com base na variação do índice estabelecido no artigo anterior,

ocorrida a partir do dia seguinte à data de vencimento da obrigação, até o dia anterior de

seu efetivo pagamento, sem prejuízos dos demais acréscimos legais, fixados em lei, cuja

sistemática fica inalterada.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no "Caput" deste artigo aplica-se aos valores de

créditos tributários ou não, vencidos, inscritos ou não em dívida ativa constituídos

anteriormente ao início do exercício desta lei.

Art. 5® - Os valores constantes e fixados na UFIR - Unidade Fiscal de Referência,

na legislação tributária, ou não tributária, do Município, ficam alterados ao valor da UPF8G.

Art. 6* - O Poder Executivo baixará os atos necessários à execução desta Lei,

assim como organizando e efetuando as mudanças necessárias.

Art. 7® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a

partir de 01 de janeiro de 2017.

Art. 8« - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de 2016.

ROtetrO ÂNGELO p FARIAS
Prefeito Municipal
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LF.T DE Of? DE DE2019.
Projeto de Lei 008/2019, de autoria do Vereador Jo^ ) Rodrigues de Souza-PDT e Outros.

"Dispõe sobre o Serviço de Transporte
Remunerado Privado Individual de Passageiros

com o Uso de Plataformas Tecnológicas de
Transporte no Município de Barra do Garças e
dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Cafjítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
. í t

Art. 1® presente Lei regulamenta a prestação do serviço de transporte remunerado
privado individual de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas no
Município de Barra do Garças,

§ 1® Para todos os efetivos, esta Lei adota os conceitos já delineados na Lei Federal
n® 12.587/12, e as suas alterações, que institui as diretrizes da Política Nacional de
Mobilidade Urbana.

§ 2® A presente Lei não se aplica aos serviços de Taxi, Moto Taxi, transporte
coletivo urbano e demais serviços oriundos de concessões municipais.

Art. 2® Para fins da presente Lei considera-se o serviço de transporte remunerado
privado individual de passageiros definido como aquele realizado em viagem
individualizada, executado em automóvel particular, com capacidade para até 07
(sete) pessoas - inclusive o condutor, e solicitado exclusivamente por meio de
plataformas tecnológicas.

§ 1® Os veículos que serão utilizados no serviço que trata esta Lei deverão ter 04
(quatro) portas, ar-condicionado e idade máxima de 06 (seis) anos de uso, a partir
do ano modelo de fabricação.

§ 2® A contagem da idade máxima do veículo permitida nesta Lei será calculada
ano a ano, considerando-se, para tanto, o encerramento do ano modelo em 31 de
dezembro.
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§ 3® Os condutores que possuírem veículos com até 08 (oito) anos de uso poderão
utilizá-los no serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros
até 01 (um) ano após a entrada em vigor desta Lei.

Capítulo II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I

Da Autorização e da Operação

Art. 3» A exploração do serviço de transporte remunerado privado individual dé
passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas dependera de autorização do
Município, concedida por iritermédio da Secretaria Municipal de Finanças, às
pessoas físicas ou plataformas tecnológicas, conforme critérios de credenciamento
fixados nesta Lei e em seu regulamento.

Parágrafo único. A autorização para exploração do serviço que trata esta Lei será
válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a parür do recolhimento das Taxas previstas
no Código Tributário Municipal.

Art. 4® As plataformas tecnológicas do serviço de transporte remunerado privado
individual de passageiros ficam obrigadas, quando solicitadas, de forma
justificada, a abrir e compartilhar com p Município, por intermédio da Secretaria
Municipal de Finanças, os dados necessários ao controle e à regulação de políticas
públicas de mobilidade urbana, garantida a privacidade e a confidencialidade dos
dados pessoais dos usuários.

§ 1® Os dados referidos no caput deste artigo devem conter, no mínimo.

I - origem e destino da viagem;
II - tempo e distância da viagem;
III - mapa do trajeto da viagem;

IV - identificação do condutor que prestou o serviço;
V - composição do valor pago pelo serviço prestado;
VI - avaliação, pelo usuário, do serviço prestado; e
VII - outros dados solicitados pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes
Urbanos, em harmonia com o disposto no caput deste artigo.

S 2® As plataformas tecnológicas ficam obrigadas a compartilhar com o Município,
através da Secretaria de Finanças, mediante notificação do Poder Publico, os dados
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da viagem no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apuração de irregularidades
e infrações administravas previstas nesta Lei, garantida a privacidade e a
confidencialidade dos dados pessoais do usuário.

§ 3- As informações solicitadas no parágrafo primeiro deste artigo poderão ser
disponibilizadas à Secretaria Municipal de Finanças através de mídia eletrônica,
desde que autenticadas eletronicamente por agente autorizado da plataforma
tecnológica.

Art. 5® Compete à plataforma tecnológica do serviço de transporte remunerado
privado individual de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas que
trata esta Lei;

I - organizar a atividade e o serviço prestado pelos condutores dos veículos
cadastrados, atendidos os requisitos mínimos de segurança, conforto, higiene e
qualidade;

II - intermediar conexão entre os usuários e os condutores, mediante adoção de
plataforma tecnológica;

III - disponibilizar mecanismos para a avaliação da qualidade da prestação do
serviço que trata esta Lei ao usuário;

IV - disponibilizar ao usuário do serviço que trata esta Lei que possibilite a
identificação do condutor, por meio de foto, e do veículo por meio de modelo e
pelo número da placa;

V - estabelecer e fixar valores correspondentes aos serviços prestados;

VI - disponibilizar meios eletrônicos aos usuários para o pagamento dos serviços
prestados;

VII - emitir recibo eletrônico para o usuário, contendo as seguintes informações:

a) origem e destino da viagem
b) tempo total e distância
c) mapa do trajeto percorrido conforme sistema de georreferenciamento;
d) composição do valor pago pelo serviço.

Vin - exigir, como requisito para a prestação do serviço, que os condutores
apresentem, previamente ao seu cadastramento, documentação comprobatorio de
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seu histórico pessoal e profissional e do cumprimento dos requisitos legais para o
exercício da função;

JX - apresentar a cada 30 (trinta) dias a relação de veículos, seus proprietários e
condutores cadastrados para prestar o serviço que trata esta Lei no Município;

X - disponibilizar o serviço previsto nesta Lei, as pessoas com deficiência,
conforme disposto na Lei Federal n° 13.146/15;

XI - disponibilizar aos usuários e condutores do serviço que trata esta Lei, apólice
de seguro para Acidentes Pessoais de Passageiros - APP, de, no mínimo, R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais).

§ 1° O cadastro previsto no inciso I do caput deste artigo perante a plataforma
tecnológica não acarretará prejuízo ao cadastramento realizado pelo Município,
através da Secretaria Municipai de Finanças.

§ 2- A emissão de recibo eletrônico previsto no inciso VII deste artigo não impede
outras obrigações acessórias de natureza tributária prevista em legislação própria.

Art. 6® As solicitações e as demandas do serviço de transporte remunerado privado
individual de passageiros deverão ser reahzadas, exclusivamente, por meio de
plataforma tecnológica registrada na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo único. Poderá ser disponibilizado pelas empresas do serviço de
transporte remunerado privado individual de passageiros, sistema de divisão de
viagens entre chamadas de usuários distintos, cujos destinos possuam trajetos
compatíveis, dentro da capacidade permitida de ocupação dos veículos.

Art. 7® Fica vedado o embarque de usuários, diretamente em vias publicas, em
veíoilo cadastrado para prestar o serviço de transporte remunerado privado
individual de passageiros que não tenha sido requisitado previamente por meio de
plataforma tecnológica.

Parágrafo único. Fica proibida a utilização de pontos de táxi, mesmo que
temporariamente pelos prestadores do senãço que trata esta Lei.

Art 8» A autorização para a execução do serviço de transporte remunerado
privado individual de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas no
Município, é limitada a um veiculo por 01 (um) condutor, mediante autonzaçao
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças.
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§ 1- Aquele que pretender se credenciar perante o Município para a execução do
serviço que trata esta Lei, deverá apresentar os seguintes documentos à Secretaria
Municipal de Finanças:

I - documento comprobatório de que veículo a ser cadastrado para realizar o
serviço de transporte remxmerado privado individual de passageiros gerenciado
por plataformas tecnológicas está emplacado no Município, em nome do condutor
proprietário, fiduciante, arrendatário ou locatário;

n - certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débito do
condutor jxmto a Fazenda Municipal;

III - comprovação de que possui local para guarda do veículo cadastrado, ficando
vedado o uso da via pública para estacionamento de veículos cadastrados para
exercerem o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros.

§ 2° O veículo cadastrado e credenciado perante a Secretaria Municipal de
Finanças para a execução do serviço que trata esta Lei poderá ser substituído por
outro veículo em caso de sinistro, venda ou locação, desde que preencha os
requisitos determinados nos parágrafos 1- e 1- do art. 2^ desta Lei e após a
realização de nova vistoria pela Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 9® A partir da aprovação do pedido de autorização para exploração do serviço
que trata esta Lei, o condutor terá 05 (cinco) dias, para apresentar o veículo
autorizado para vistoria na Secretaria Municipal de Finanças.

Art, 10 A fiscalização decorrente do exercício do poder de polícia ao serviço de
transporte remunerado privado individual de passageiros gerenciado por
plataformas tecnológicas, será precedida do recolhimento de Taxas previstas no
Código Tributário Municipal.

Parágrafo único. O serviço de transporte remunerado privado individual de
passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas no Município, somente será
realizado pelo condutor que tenha efetuado o pagamento das Taxas previstas no
Código Tributário Municipal para cada veículo cadastrado.

Art. 11 A plataforma tecnológica deverá recolher, mensalmente, o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por veículo cadastrado, sem prejuízo da
incidência de outros tributos aplicáveis no Código Tributário Municipal.
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§ 1- o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será estimado e
enquadrado no subitem 16.02, da lista de serviços fixada no Anexo II Tabela I da
Lei Complementar n-109/2014.

§ 2° O não recolhimento do ISSQN devido, incorrerá penalidades previstas no
Código Tributário Municipal.

' Seção II

Do Cadastramento de Veículos e de Seus Condutores

Art. 12 Para o cadastramento do veículo e do condutor do serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros gerenciado por plataformas
teaiológicas deverão ser cumpridos os seguintes requisitos:

I - condutor possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria B ou
superior, com no mínimo dois (02) anos de expedição e que contenha informação
de que exerce atividade remunerada;

II - condutor assumir compromisso de prestação do serviço única e exclusivamente
por meio de plataforma tecnológica;

III - apresentar inscrição do condutor como contribuinte individual do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS;

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, dentro do prazo de
validade;

V - condutor apresentar atestado médico fornecido por profissional habilitado de
que não é portador de moléstia que o inabilite para o desempenho da função,

VI - comprovante de residência do condutor no Município,

VIÍ - não ter cometido nenhuma infração de trânsito gravíssima nos últimos 12
(doze) meses, a contar da data do protocolo do cadastro previsto nesta Lei;

VIII - não ter sofrido condenação ou antecedentes por crimes, consumados ou
tentados, contra a vida, contra a fé pública, contra a admmistraçao, contra a
di<^nidade sexual, hediondos, de roubo, de furto, de estelionato, de receptaçao, de
quadrilha ou bando, de seqüestro, de extorsão, ao tráfico ilícito de drogas, à posse
e a comercialização de munição e armas de fogo.
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§ 1° É vedado o exercício da função de condutor de veículo do serviço de
transporte remunerado privado individual de passageiros gerenciado por
plataformas tecnológicas àqueles que possuam antecedentes ou tenham sofrido
condenação pela prática de crimes de trânsito previsto no artigo 306 da Lei Federal
n- 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro.

§ 2° É vodado o exercício da função de condutor de veículo do serviço de
transporte remunerado privado individual de passageiros gerenciado por
plataformas tecnológicas àqueles que possuam antecedentes ou tenham sofrido
condenação pela prática de crimes de trânsito previsto no art. 303 da Lei 9.503/97 -
Código de Trânsito Brasileiro, com dolo eventual.

§  Os condutores cadastrados e credenciados para executar o serviço que trata
esta Lei deverão, quando convocados pelo Município, participarem de cursos e
palestras que visem qualificá-los profissionalmente sobre normas e condutas para
0 trânsito.

Art. 13 É dever de todo condutor de veículo autorizado para realizar o serviço que
trata esta Lei, observar os preceitos e proibições estabelecidas pela Lei Federal n-
9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes, e ainda:

1 - portar autorização específica emitida pela Secretaria Municipal de Transito e
Transportes Urbanos para exercer a atividade de condutor;

II - trajar^se adequadamente, sendo proibido o uso de bermudas e similares,
camisas tipo regata, observando as regras de higiene e aparência pessoal;

III - hatar com urbanidade todo o passageiro;

IV - não dormir ou fazer as refeições no interior do veículo;

V - dirigir o veículo de modo a proporcionar segurança e conforto aos passageiros,

VI - obedecer à velocidade estipulada nas vias públicas;

VII - cumprir rigorosamente as normas prescritas nesta Lei e nos demais atos
administrativos expedidos;

VIU - não fumar no interior do veículo quando em trânsito, parado ou estacionado,

IX - não consumir bebida alcoólica no dia em que estiver em ser\ãço;
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X - observar o número máximo permitido para a lotação do veículo;

XI - não fazer ponto ou arrecadar passageiros na via pública, parques e similares
ou permanecer em local não permitido.

Xn - não interromper a via pública a pretexto de desembarcar passageiro;

XIII - somente efetuar o transporte de pessoas que tenham sido alvo de contrato
específico conforme regras estabelecidas por esta Lei, não podendo parar em via
pública para oferecer o serviço;

XIV - não receber, em hipótese alguma, passes ou vale-transporte do sistema de
transporte coletivo urbano de Barra do Garças ou de outro Município, como forma
de pagamento pelos seus serviços;

XV - apresentar o veículo em perfeitas condições de higiene e limpeza;

XVI - somente utilizar veículo em perfeitas condições de conser\'ação e segurança,
sendo vedado o uso de veículo com avarias na parte externa e interna;

XVn - é vedado o uso de adesivos de cunho publicitário na parte externa do
veículo cadastrado para a execução do serviço previsto nesta Lei;

XVIII - cumprir as determinações do Mimicípio, através da Secretaria Municipal de
Finanças;

XIX - atender as obrigações fiscais e outras que sejam correlatas, fornecendo estes
dados sempre que solicitados pelo Município;

XX - comunicar alterações de qualquer de seus dados constantes no cadastro do
Município, em até 07 (sete) dias;

XXI - utilizar para o serviço que trata esta Lei somente o veículo cadastrado para
este fim;

XXII - responsabilizar-se pela veracidade das informações e documentos
apresentados ao Município;

XXin - efetuar o recolhimento de multa e/ou taxas impostas pelo Município, no
prazo estabelecido;
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XXIV - é proibido recusar a prestação do serviço que trata esta Lei ao passageiro
com deficiência;

XXV - na hipótese do veículo não oferecer condições de acomodar a cadeira de
rodas no porta-malas, esta devera ser acomodada no banco traseiro.

Art. 14 O veículo autorizado a prestar serviço de transporte remimerado privado
individual de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas receberá da
Secretaria Municipal de Finanças um adesivo com modelo padrão, que deverá
ficar afixado no interior do veiculo no painel lado direito, no qual constará o
número da autorização e o prazo df'^lidade daquela, além do número do
telefone para sugestões e denúncias da (^vidoria Municipal.

.  'I ' ■

Parágrafo único. Fica obrigada a identificação do veículo que presta serviço do
transporto remunerado—privado—mdividual—de—passageiros—gerenciada—por
plataformas tocnológicas com adesivo na parto externa, com dimensão do 15 cm
(quinze centímetros) de altura por 20 cm (vinte centímetros) de largura, que
devera ser afixado na parte externa do veículo. (Mantido por unanimidade o Veto
n.2 002/2019)

Art. 15 O veículo cadastrado a prestar o serviço de transporte remunerado privado
iiidividual de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas poderá estar
registrado em nome do condutor proprietário, fiduciante, arrendatário ou de
pessoa jurídica que tenha como atividade econômica a locação de automóveis.

\  § 1- Somente receberá autorização para realizar o serviço previsto nesta Lei, os
veículos que atendam aos seguintes requisitos:

I  - manter suas características originais de fábrica, em perfeito estado de
conservação, funcionamento e segurança, higiene e limpeza;

II - possuir todos os equipamentos definidos pela legislação de trânsito, para a
atividade a ser empreendida;

in - satisfazer as exigências da Lei n° 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e
demais legislações pertinentes;

IV - a regular quitação do seguro DPVAT;

•  V - possuir ar-condicionado;
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

VI - aprovação em vistoria realizada pela Secretaria Municipal de Finanças.

Vil - recolhimento de Taxa prevista no Código Tributário Municipal;

VIII - deverá ser emplacado no Município de Barra do Garças.

Seçãoin

Da Vistoria

Àrt. 16 Os veículos autorizados para executar o serviço que trata esta Lei, serão
submetidos à vistoria anual realizada pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° O órgão fiscalizador poderá notificar a plataforma de tecnológica e o condutor
autorizado sempre que houver a necessidade de realizar nova vistoria no veículo
autorizado.

§ 2*^ Sè o veículo não for aprovado pelo órgão fiscalizador em vistoria, terá o prazo
de 05 (cinco) dias para regularizar a(s) pendência(s).

Capítulo III
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 17 O Poder de Polícia será exercido pela Secretaria Municipal de Finanças, que
terá competência para apuração das infrações, aplicação das medidas
administravas e das penalidades previstas nesta Lei

Art. 18 O Município tomará as providências que julgar necessárias à regularidade
da execução dos serviços.

Parágrafo único. Os agentes fiscalizadores poderão apreender os documentos e ou
equipamentos que não estiverem de acordo com o que preceitua esta Lei

Art. 19 Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora serão lavrados em
formulários, extraindo-se cópia para anexar aos autos arquivados no Município e
outra para entregar ao condutor infrator.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
Capítulo IV

DAS PENALIDADES E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art 20 Constitui infração a ação ou òmissão que importe na inobservância, por
parte das plataformas tecnológicas e pelos condutores autorizados das normas
estabelecidas neste regulamento e demais instruções complementares.

Art. 21 A fiscalização desta Lei poderá ocorrer administrativamente ou na via
pública, conforme a natureza ou tipicidade da infração praticada pelo condutor ou
pela plataforma tecnológica.

Art. 22 Constatada a infração, será lavrado Auto de Infração, que originará a
notificação ao infrator acarretando em penalidades e medidas administravas
previstas nesta Lei, com a expedição da notificação à plataforma tecnológica e ao
condutor, respeitado o exercício dá defesa prévia ou recurso administrativo.

§ V Emitida a Notificação de Penalidade, esta será entregue ao infrator, por via
postal mediante comprovante do Correio, ou por via eletrônica, ou ainda por
edital em jornal oficial do Município, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da
lavratura do Auto de Infração, sob pena de encaminhamento à Dívida Ativa.

§ 2° O prazo previsto no parágrafo anterior iniciará a partir da jimtada nos autos
do processo administrativo da notificação prevista.

Art 23 A notificação por infração e o descumprimento das regras estabelecidas na
presente Lei, será lavrada em formulário específico para essa finalidade, com
modelo padrão estabelecido pelo Município, através da Secretaria Municipal de
Trânsito e Transportes Urbanos.

Seção I

•  Das Penalidades

Ari. 24 A inobservância aos preceitos que regem o serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros gerenciado por plataformas
tecnòlógicas no Município acarretará na aplicação dos seguintes procedimentos:

I - das penalidades:
a) multa;

b) suspensão da autorização;





ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

c) revogação da autorização;

d) déscadastramento do condutor;
e) cassação da autorização;

f) descadastramento do veículo.

II - das medidas administravas:

a) notificação para regularização;

b) retenção ou remoção do veículo;

c) apreensão de documentos ou equipamentos;
d) apreensão do veículo.

Parágrafo úrdco. A aplicação da pena de suspensão da autorização do serviço
previsto nesta Lei implicará no recolhimento daquela e acarretará o afastamento
do condutor e do veículo pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 25 As infrações punidas com multa serão atribuídas classificadas nas
seguintes categorias e atribuído os seguintes valores:

I - infração leve: multa de 115 IJR s (cento e quinze Unidades de Referência);

II - infração média: multa de 285 UR's (duzentas e oitenta e dnco Unidades de
Referência);

III - infração grave: multa de 570 UR^s (quinhentas e setenta Unidades de
Referência);

IV - infração gravíssima: multa de 950 UR s (novecentas e cinqüenta Unidades de
Referência).

Seção 11

Das infrações

Art. 26 Da tipificação e classificação das infrações;

I - não atender a notificação para realizar a cdstoria:

a) infração: leve;
b) penalidade: multa.
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

II - quando o veículo não for apresentado no prazo previsto no § 2- do art. 16 será
imediatamente impedido de realizar o serviço que trata esta Lei:

a) infração: leve;

b) penalidade: multa.

III - quando o condutor não cumprir e não atender regras determinadas no art. 13
desta Lei:

a) infração: leve; ,

b) penalidade: multa.

IV - autorizar o embarcpe de usuário diretamente na via pública e realizar a
prestação de serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros
sem que ocorra a intermediação da contratação através de plataformas
tecnológicas (aplicativos);

a) infração: grave;

b) penalidade: multa.

V - agredir fisicamente o Agente Fiscalizador do Município de no exercício de suas
funções:

a) infração: grave;

b) penalidade: multa e suspensão da autorização pelo período de 12 (doze) meses.

VI - proibido a utilização do ponto de táxi, ainda que temporariamente, para o
embarque e desembarque de passageiros do serviço que trata esta Lei.

a) infração: Grave;
b) penalidade: multa.

§ 1^' Em caso de reincidência da infração prevista no inciso IV deste artigo, a
autorização que trata esta Lei será suspensa pelo período de 30 (trinta) dias.

§ 2^ Em caso de reincidência da infração prevista no inciso V, a autorização para
execução do serviço que trata esta Lei será cassada pela autoridade administrava.
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Art. 27 A prestação do serviço de que trata a presente Lei, realizado no Município
por pessoa jurídica ou por pessoa física, isoladamente, em desacordo com o
disposto nesta Lei, e demais leis que regulamentam o transporte de passageiros no
Município, será considerada transporte ilegal e implicará na aplicação das
penalidades previstas na Lei Federal n^' 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro,
bem como na Lei das Contravenções Penais, e, ainda incorrerá em:

I - infração gra\nssima;

a) penalidade: multa.

Parágrafo único. Em caso de reincidência da infração prevista no caput deste
artigo, multa e apreensão do veículo até a sua regularização perante a autoridade
de trânsito.

Art. 28 As despesas referentes à remoção e estada do veículo serão de
responsabilidade do condutor.

Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto, no que couber.

Art. 30 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31 Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, OG de de 2019.

ROBERlé^áGElo DE FARIAS
Prefeito Municipal
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Diário Oficial de Contas

Tribunal de Contas de Mato Grosso■aKSÍ^^TO D£ aoAB^#

fAnfaSW 1044
i Dfliulgacao tierça^cira, ti de juntaa do aç-ao quarta-ioira, ^2 de jtinfao d» 2<WS|

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do GarçâS/MT, 06 de junho de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

LBN* 4.091 OEO« DE JUNHO DE 2019.
Projeto de Lei n" 029/2019, de autoria do Poder Executivo

Municipal.

■Reconhece o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso (DOC) como veiculo ofidal de puWicação dos atos do Poder Executivo de Barra
do Garças/MT e dá outras providências."

nat O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. Sr.. ^^ERTO ÂNGELO FARIAS, fez saber que a Câmara Municipal âjyovou e ele sandona a
f seguinte Lei:

Aft. 1® • Fica recor^ieddo o Diário Oficial Eletrônico do' Tribuna! de
Contas do Estado do Mato Grosso (DOC) como veículo oficial de pubRcaçôes dos atos do Poder
Executivo de Barra do Garças/MT.

Art. 2® - Esta lei entra em vigor na data de sua putíücâçâa

Aft. 3® - Revogám-se as ctisposições &r\ contrário.

GABINETE DC PREFEITO MUNICIPAL

Barra do G^ças/MT. 06 de junho de 2019.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal

LB N® 4U»2 DE Oe DE JUNHO DE 2013.

Pro|eto de Ld n® 008/2019, de autoria do Vereador João Rodrigues
de Souza-PDT e Outros.

'Dispõe sobre o Serviço de Transporte Remunerado Privado Individual
de Passageiros com o Uso de Plataformas Tecnológicas de Transporte no Munidpio de Barra do
Garças e dá outras pro^dèndas.*

O PREFEITO MUNtaPAL DE BARRA DO GARÇAS. ESTADO DE
MATO GROSSO, faz s^)er que a Câmara Munidpd aprovou e ele sandona a seguinte Lei;

Capitiio i
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1® presente Lei re^amenta a prestação do serviço de üansporte

'  remunerado privado intfividuaí de passageiros gerenciado por fiataformas tecnológicas no
Município de Barra do Garças.

§ 1® Para todos os efetivos, esta Lei adota os conceitos já delineados ita
Lei Federal n® 12.587/12, e as suas alterações, que instibi as (firefiizes da Política Nacional de
M<^3idade Urbana

§ 2® A presente Lei não se aplica aos serwços de Taxi. Moto Taxi,
transporte coletivo urbano e demais serviços oriundos de concessões munidpais.

Art. 2® Para fins da presente Lei considera-se o serviço de transporté
remunerado privado inífividuaí de passageiros definido como aquele realizado em viagem
individualizada, executado em automóvel particUar, com capacidade para até 07 (sete) pessoas -
inclusive o condutor, e solicitado exclusivamente por meio de plataformas tecnológicas.

I 1® Os veículos que serão utilizados no serviço que trata esta Lei
deverão ter 04 (quatro) portas, ar-condidonado e idade mã»ma de 06 (seis) anos de uso. a partjr
do ano modelo de fabricação.

§ 2® A contagem da idade máxima do veículo permitida nesta Lei será
calculada ano a ano, considerando-se. para tanto, o encerramento do ano modelo em 31 de
dezembro.

§ 3® Os condutores que pcssuíre-m i«ículos com até 08 (wto) anos de
uso poderão utilizá-los no serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros até
01 (um) ano após a entrada em vigor desta Lei.

Capitulo U
DAS DiSPOSiÇÕES GERAIS
Seção I
Da Autorização e da Operação

Art 3® A exploração do serviço de transporte re;iiunaraco ^vado
indivíduo de passageiros gerenciado por plataformas tecnológicas depend^ do sutoriiaçâo do
Município, concedida por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, às pessoas físicas^ou

plataformas tecnológieas. conformo critírioa <4e «arcdoncánmorrto fixados n«sta L.ei e om sou
regUamento.

Parágrafo úiico. A autorização paa «ploraçào do serviço que trata esta
Lei será válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do recolhimento das Taxas previstas no
Código Tributário Murúdpai.

Art 4®As i^ataformas tecnológicâs do serviço de traispoife rerminerado
privado individual de passageiros ficam obrigadas, quando solicitadas, de forma justificada, a ^rir
e compartilhar com o Município, por intermédio da Secretaria Mimicipal de Finanças, os dados
necessários ac controle e à regulação de pditicas públicas de mobilida^ urtiana. garantida a
privacidade e a confidencialidade dos dados pessoais dos usuários.

§ 1® Os dados referidos no caput deste artigo devem conter, no minimo;

I - exigem e de^no da viagem,
ti - tempo e distância da viagem;
lli - mapa do tr^eto da viagem;
IV - Identificação do condutor que prestou o serviço;
V - composição do valor pago pelo serviço prestado;
VI - avaliação, pelo usuário, do serviço prestado; e
VII - outros dados sdicitados Secretaria Municipal de Trânâto e

■ Tratsportes Urbanos, em harmonia com o disposto no caput deste artigo.

§ 2® As plataformas tecndógicas ficam obrigadas a compartilhar com o
Murticípio. através da Secretaria de Finanças, mediante notificação do Poder Público, os dados da
viagem no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apuração de irregiiaridades e infrações
administravas previstas nesta Lei. garantida a privacidade e a cwTfidenaáidade dos dados
pessoas do usuário.

§ 3® As informações so6citâdas no parágrafo primeiro d^e artigo
poderão ser disporxbilizadas á Secretaria Municipal de Finsmças através de mídia tíetròruca, desde
que autentícKlas eleírwflcamente por agente autorizado da f^ataforma tecnológica.

Art 5® Compete à plataforma tecnológica do serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros ge^dado por plataformas tecnológicas que trata
esta Lei;

I - organizâr a atividade e o serviço prestado pelos condutores dos
veiciios cadastrados, atendidos os requisitos mínimos de segurança, conforto, higiene e
qualidade; ^

H - intermedia* conexão entre os usuários e os condutores, mediante
adoção de plataforma tecnológica;

lil - disponidUzar mecanismos para a avaliação da qualidade da
prestação do serviço que trata esta Lei ao usuário:

IV • dispCTiibilizar ao usuário do serviço que trata esta Lei que possitxlite
a Identifícaçào do condutíx, por meio de foto, e do vtíciao pw meio de modelo e pelo número da

,  V - estabelecer e fixar valores correspondentes aos serviços prestados;
VI - disponibilizar meios eletrônicos aos usuários para o pagamento dos

serviços prestados;
Vil - emitir reobo eletrônico o usuáno, contendo as seguintes

informações:

a) origem e destino da viagem
b) tempo total e distância

1  c) mapa do trsçeto percorrido conforme sistOTâ de georreferendamento;
J  d) composição do valor pago pelo servço.

VIII - exigir, como requisito para a prestação do serviço, que os
a  condutores apresentem, previamente ao seu cadaslramento. documentação comprobatório de seu
a  histórico pessoal e profissional e do cumprimento dos requisitos legas para o ©cerodo da função,

IX - apresentar a cada 30 (trinta) dias a relação de veioJos. seus
i, proprietários e condutwes cadasüados para prestar o serviço que trata esta Lei no Município;

X - O seiviço previsto nesta Lei. as pessoas com
é  defid&ida, conforme disposto na Lei Fôtód n® 13.146/15;
"  ' XI - disponibifizar aos usuários e condutores do serviço que trata esta

L&, apólice de seguro para Addentes Pessoais de Passageiros - APP. de. no minimo. R$
SO.OOO,X (dnr^enta mil reais).

^  § 1® O cadastro previsto no indso I do caput deste artigo perante a
píatafoma tecnológica não acarretará prejuízoão cadastranento reaii^do pdo Munidpio, através
da Secretaria Munidpal de Finanças.

ág  § 2® A emissão de redbo eletrônico previsto no inciso Vil oeste artigo
não irr^de outras obrigações acessórias de natureza tributária prevista em tegsiação pròpna.

Art 6® As sdidtações e as demandas do servia de transpõe
le remunerado pnvaoo individual de passageiros deverão ser re^izadas. exdusivamente, por meio de
;é plataforma tecnológica registrada na Secretaria Munidpal de Finanças.

Parágrafo inco. Poderá ser disponibilizado pelas empresas do serviço
de transporte remunerado privado indMduai de passageiros, astema de divisão de viagens entre
chamadas de usuários dstintos, cujos destinos possuam trsqetos compatíveis, dentro da
c^)addadê permitida de ocupação dos veículos.

Art. 7® Fica vedado o embarque de usu^os, dr^amente em vias
pü^icas, em veiculo cadastrado para prestar o serviço de tr»i^>orte remunaádo privado individual
de passageiros que nâo tenha sido requisitado previamente pa meio de jrfataforma tecncáógica.

Pl •irai Contas Grosso
CCC-FTAFIA O" /m.Dv-1 ul N ^LPLCNC 1^6*3-7678 —•

cfe 27 de sF4erab"'o 'de- 2015
10C, tcerã c.
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^ ̂  Tnbunal de Contas de Mato Grosso
~An'o 8 N» IMÍ" - Página 25

(Mantido por unanimidade o Veto n.® 002/2019)

Art. 15 O veículo cadastrado a presta* o serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros gerendado por platafamas tecnológicas poderá
estar registrado em nome do conduto* proprietário, fidudante, arrendatário ou de pessoa juridica
que tenha como atividade econômica a loc^o de automóveis.

§ 1® Somente receberá autorização para realiza* o saviço previsto nesta
Lei, os veículos que atendam aos seguintes requisitos:

I - manta suas características originais de fábnca, em perfeito estado de
conservação. Itmcionamaito e segurança, higiene e limpeza;

II - possuir todos os equipamentos definidos pela legislação de trânsito,
para a atividade a sa empreendida;

!il - satisfaza as exigências da Lei n® 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro e demais legislações pertinentes;

IV - a regular quitação do seguro DPVAT;

V - possuir a-condiciaiâdo; •

VI - s^ovação em vistoria reá)ízada pela Secretaria Munícip^' de.

VII - recolhimento de Taxa prevista no Código Tributário Municipal;

N^li - deverá sa emplacacto no Município de Barra do Carças.

Seção I
Das Penalidades

Art 24 A inobservância aos preceitos que regem o senriço de transporte
remunerado privado individual de passageiros gerenciado por f^ataformas tecnológicas no
Município acarretaá na aplicação dos seguintes procedimentos:

I - das penalidades:
a) multa;
b) suspensão da autorização;
c) revogação da autorização;
d) descadastramento do condutor
e) cassação da autorização;
f) descadastramento do veículo.

li - das medidas administravas:

a) notificação para regularização;
b) retenção ou remoção do veíoio;
c) apreensão de documentos ou equipamentos;
d) apreensão do veículo.

Parágrafo único. A aplicação da pena de suspensão da autorização do
serinço previsto nesta Lei implicará no recolhimento daquela e acarretará o afastamento do
condutor e do veiado pdo período de 12 (doze) meses.

'' Art 25 As írTfrações punidas com multa serão atribuídas dassifícadas
nas segidntes categorias e atribuído os seguinte valores;

I - infração leve: multa de 116 UR's (cento e quinze Unidades de

Unidades de Referência);
Infração média: multa de 285 ÜR's (duzentas e oitenta e dnco

Seção III
Da Vistaia

Art 16 Os veículos autorizados para executar o serviço que trata esta
Lei, serão submetidos á vistoria anual realizada pela Secretaria Munidpal de Finanças.

§ 1 ® O órgão fiscalizador poderá notificar a plataforma de tecnológica e o
condutor autorizado sempre que houver a necessidade de realizar nova vistoria no veículo
autorizado.

§ 2® Se o veíoio não for aprovado pelo órgão fiscalizador em vistoria,
terá o prazo de 05 (dnco) dias para reguleaizar a(s) pendênda(s).

Capítulo iii .
DAFISCAÚ^ÇÃO

Art 17 O Poder de Polida será exercido pda Secretaria Munidpal de
Finanças, que terá compelènaa para apuração das inlrações. aplicação das medidas
administravas e das penáídades previstas nesta Lei

Art. 18 O Munidpio tomará as providências que julgar necessárias á
regularidade da execução dos serviços.

Parágrafo único. Os agentes fiscalizadores poderão apreender os
documentos e ou equipamentos que não estiverem de acordo com o que preceitua esta Lei

Art. 19 Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora serão lavrados
em formulários, extraindo-se cópia para »iexar aos autos arquivados no Município e outra para
entregar ao condutor infrator.

CapítulolV
DAS PENALIDADES E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art, 20 Constitui infração a ação ou omissão que importe na
inobservância, por parte das ̂ ataformas tecnológicas e pelos condutores autorizados das normas
estabelecidas neste regulamento e demais instruções complementares.

Art. 21 A fiscalização desta Lei poderá ocorrer administrativamente ou
na via pública, conforme a natureza ou lipicidade da infração praticada pelo cwidutor ou pelá
(áataforma tecnológica.

Art. 22 Constatada a Infração, será lavrado Auto de Infração, que
originará a notificação ao infrator acarretando em penalidades e medidas administravas previstas
nesta Lei, com a expedição da notificação a píaiaforma tecnológica e ao condutor respeitado o
exercício da defesa prévia ou reoxso administrativo.

§ 1® Emitida a Notificação de Penalidade, esta será entregue ao infrator,
por via postal mediante comprovante do Comeio, ou por via eletrônica, ou ainda por edital em jom^
oficial do Munidpio, no prazo máx^o de 90 (nov«ita) dias da lavratura do Auto de Infração, sob
pena de encaminhamento à Dívida Ativa.

§ 2® O p'azo previsto no pará9'afo anterior inidará a partir da juntada
nos autos do processo administrativo da notificação prevista.

Ait. 23 A notificação por Infração e o descumprimento das regras
estabeleddas na presente Lei. será lavrada em formulário espedfíco para essa finalidade, com
modelo padrão estabeteddo pelo Munidpio, através da Secretana Muniapai de Tràisito e
Transportes Urbanos.

de Referida);
lli - infração grave: multa de 570 UR's (quinhentas e setenta Unidades

IV - infração gravíssima; multa de 950 UR's (novecentos e dnquenta
Unidades de Referènda).

Seção II
Das infrações

Art. 26 Da tipificação e classificação das infrações:

I - não atender a notificação para realizar a vitoria:

a) infração: leve;
b) perv^idade: rrujlta.

II - quando o veiculo não for apresentado no prazo previsto no § 2® do
aíi. 16 será imediatamente impedido de realizar o serviço que trata esta Lei:

a) infração: leve;
b) penalidade: multa.

no art. 13 desta Lei:

111 - quando o condutor não cumprir e não atender regras determinadas

a) infração: leve;
b) penalidade; multa.

IV - autorizar o embarque de usuário diretamente na via pública e
realizar a prestação de serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros sem
que ocorra a intermediação da contratação através de plataformas tecnológicas (aplicativos):

a) infiaçâo: grave;
b) penalidade; multa.

V - agredir fisicamente o Agente Fiscdizador do Munidpio de no
exerdcio de suas fi^ções:

a) infração: grave;
b) penalidade: multa e suspensão da autorização pelo período de 12

(doze) meses.

VI - proibido a utilização do ponto de táxi. ainda i^e temporariamente,
para o errájarque e desembarque de passageiros do serviço que trata esta Lei:

a) Infração: Grave;
b) pendidade: multa.

§ 1® Em caso de reincidência da infração prevista no indso IV deste
artigo, a autorização que trata esta Lei será suspensa pelo período de 30 (trinta) dias.

.§ 2® Em caso de reincidência da infração prevista no indso V, a
autorização para execução do serviço que trata esta Lei seiá cassada pela autoridade
administrava

Art. 27 A prestação do serviço de que trata a presente Lei, realizado no
Município por pessoa juridica ou por pessoa física, isoladamente, em desacordo com o disposto
nesta Lei, e demais leis que regulamentam o transporte de passageiros no Munidpo, será
considerada transporte ilegal e Implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n®

Pubbcâcão Oficidl <4í> Tniíuiiíii dt' Contes dí- Mjlo GrostjO Le"^i or? (
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Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas _

Tribunal de Contas de Mato Grosso
Ano 8 ̂«*'1644
OtvuiqaçaQ terçsi-feira, '*1 de junho <ie rfd-foini

9.503/97 - Código de Trânsito Brasieiro, bem como na Lei das Contravenções Penais, e. ainoa
incorrerá em;

i - infração gravíssima;

a} pataiidade; mutta.

Parã^afo único. Em caso de rtíncidência da infração prevista no csfHJt
deste artigo, muita e apreensão do veiculo até a sua regularização perante a autondade de
trânsito.

Art. 28 As despesas refererttes á remoção e estada do vactio serão de
re^onsablídade do cmdutor.

C^ítuk) V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto, no que

Art. 30 Apresente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31 R^oganvse as disposições em cofTtrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/fcít, 06 de junho ós2Íp19. " . •/

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipá responsável
pelo ITR. nos termos do «tigo 23. § 1», Indso II, do Decreto n® 70.235/72. com redação
dada pelas Leis n® 11.941/2009 e n® 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na Lei n®
11.250/2005, INTIMA o[s] sujeitofsl passivo[sl abaxo relacionado [s], a comparecertem], em dia
útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste município para
tomar dênda do[s] Termo(s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificadoís].

Em caso de não comparedmento do sqeito passivo ou seu
representante legai, considerar-se-á feita a intimação no 15® Idédmo quinto] da após a
publicação deste Editai.

Sujato(s) PassivQ(s)

Nome Com^ri^o / Razão Sodsd

FABMOV MO\/EIS LTDA ME 10.174.623/0001-34

VANíA DE LOURDES MOMBACH MAIA 431.650.529-72

Data de afixação: Data de desafíxaçâo:

Termo de bitimação Fiscal
(ITR)
9873/00089/2019
9873/00110/2019

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Muníctpal

DECRETO N® 4.154 DE 06 DE JUNHO DE l019.

'Dispõe sobre declaração de ponto laoitativo nas repartições públicas
munidpais, os dias que mendona."

O Prefeito Munidpai de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso. Sr.
ROKRTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais que üie confae e nos termos
do arl 78, irv^ VI dâ Lei Orgâr^ca Munidpai, e;

CONSIDERANDO que somente por ato do Chefe do Poder Executivo
deixarão de fundonar as repartições munidpais ou será su^?enso o expediente nos dias úteis;

CONSDERANDO que por tradição locai, estadu^ e nadixial consta no
calendário como poito tecuítativo o dia de Corpus Christr,

CONSIDERANDO as atividades reativas as comemorações do
Padroeirc seguirão até o final de semana após o feriado, fomentando a economia ioc^, ccxn maior
partidpaçãc da população em caso de ponto facultativo;

CONSIDERANDO que a inexist^da de expedi&tte, por curto penedo
reflete também em contenção de gastos, sem prejudicado o interesse público e atendimento ao
ddadão;

Art. 1® -Ficam dedarados pontos facultativos nas repartições públicas
'injdpais, os dias 14, 20 e 21 de junho de 2019. ,

Art. ? - Excetuam-se das medidas a que mendona o artigo anterior.
servidores lotados em atividades essendais, definidas pelos Chefes de suas respectivas'
Secretarias, tais como Saúde (Pronto Socorro e UPA). Limpeza Umana e; Turismo (Parque
Munidpai das Águas Querttes, Centro de Atendimento ao Turista-CAT e Aeroporto).

Art. 3° - As atividades educadonaís que possuam carga horái ia mínima
deverão observar a adequação do calendário escdar, conforme exigências legais.

Art. 4® - Este Decreto enti-a em vigor na data de sua publicação.

Art. 5® - Revogam-se as disposições em contrâno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 06 de junho de 2.019.

Imposto sobre a Propriedade Territorial i^ral (TTR)

'' Dâegação de Atribiiçâo - Ld n®11.2S0, de 27 de de^mbro de 2005-
EC n®42/2003 MUNICÍPIO - BRASNORTE - MT

06 de Junho de 2019.

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N" 00002, de

Intkna o(s) sujeito(s) passivo(s) c^e menciona para comparedrnemo no
local citado para tratar de assunto do seu interesse.

O TitUar do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
pelo ITR, nos termos do artigo 23. § 1®. Inciso 11, do Decreto n® 70.235/72, com reda^o
dada pelas Leis n® 11.941.2009 e n® 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na Lei n®
11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passlvo[s] abaixo retacionado [sj, a comparecef|em}, em dia
útil, no hcrárío normal de atendimento, à sede da administração tributária deste municíixo para
tomar ciência dc^s] Termi^s] de Corpstatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identiticadc{s].

Em caso de não compéredmento do siqeito passivo ou seu
representante teg^, considerar-se-á a intimado no 15® [dédmo quinto] dia após a
putdcação deste EditaJ.

Suj^(s) Passivo<s)
Nome Completo / Razão Social

JOSE GUSTAVO FARIA DE OLIVEIRA

JOSE GUSTAVO faria DE OUVEIRA

^IZANDRA ■ ; . FLÁVÍA MALAQUIAS
SANTIAGO
U2ANDRA FLAVIA MALAQUIAS

SANTIAGO
PHÍLUP MONTEIRO LAIGNIER COSTA

^ILüP MONT EIRO LAiGNIER COSTA
VALMIR RODRIGUES AQülNO

:

330.173.158-94

! 330.173.158-94

053.290.811-22

1053.290.811-22

302-490.968-03

302.490.96&O3

009.430.928-09

Termo de Constat^^ e
Intimação (ITR)
9873/00064/2019
9873/00065/2019

" 9873/000662019

9873/000672019

9873/000702019

" 3873/000722019
9873/000192019

Data de afixação; Data de desafixação:

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Munidpd

PREFEITURA MUNICIPAL ÚE BRASNORTE

Imposto ̂obre a Propriedade Territorial Rural (ITR)
Delegaçàa do Atribuição-Lei n®11250. de 2? de dezembro de20ü5- O Titular do Orgâo da Administração Tributária Municipal responsável

ECn®42/2003 município-BRASNORTE-MT peiú ITR, nos termos do artigo 23. § 1®. inciso 11, do Decreto n® 70235/72, com redação
dada pelas Leis n» 11.9412009 e n® 11.196/2006. e tendo em vista o disposto na Lei n®

EDITAL DE INTIMAÇÃO RSCAL N® OOÔOÔ, de Ô6 de Junho de 2019. n .260/2005, INTIMA oís] sujeito[sÍ pâssivo[s] abaixo relacionado [s], a compareceríem], em dia
útil, no horário normsl de atendimento, à sede da administração tributána deste município para

Intima o(s) 5ujeito(s) pass:vo(s) que menciona para compaíeciroento no tomar ciénda d<^s] Termo[sl de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificadcísl.

EDITAL DE INTIMAÇÃO RSCAL N® OOÔOÔ, de Ô6 de Junho de 2019.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rurri (ITR)

Delegação de Atritn^çâo - Lei de 27 de dezembro de 2006 -
EC n®422003 MUNidPIO - BRASNORTE - MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N" 00002, de
de Junho de 2Q19

Intirra o(s) sujeito(s) passivo(s) que mendona para comparetímento no
ÍQC^ citado para tratar de assunto do seu interesse.

locáí citado para tratar de assíxntp do seu interesse.

'a! (<0 Tricjne' .ii. LOiiias ie Mato Gosso "Lci Co.TrieTsntar An de ZT^de
oofíecaíáoSrCPEIA-iAGEtALDOTítEtAA-HttNa léieíàí!- ^i^7b7Z -e-^nTâS.doc_tco@tccM»ía
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Estado de Mato Grosso Câmara m
Câmara Municipal de Barra do Garças I

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva barrado^drcas.mtJeg.br
ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei N°

038/2019 de autoria do Poder Executivo(Altera a Lei Municipal n° 4.092 de 06 de junho de

2019 e dá outras providências ).

Barra do Garças-MT, 05/08/2019

Rosivan Bai^sa Gomes Júnior
Arquivo

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br — fb.com/camaramunicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças^Câmara

laitiMtTifAMttáàlM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 038/2019 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Câmara Municipal, em

0'=' de

ComissõSala das

de 2019.

epí GABRIEL PEREIRA LOPES
Pcesidente

NETOVer. Dr. JAIM

Ver. Dr. GERALMINO ALVES R. NETO
Vogai

APROVADO

EM sess^^^J91lÊ2.^ ̂

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

rCâmara Câmara Municipal de Barra do Garças

ItliatiSitiilMltfitllM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 038/2019 de
autoria PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender
ser a aludida matéria, legal e constitucional.

í)'6 de
^ Sala das

de 2019.

Comissões da / Câmara

Ver. JÚLIO CES
OPiesid.

Ver^MURILG VALOES ME

ipal, em

SANTOS

Ver. MIGUEL MQJ^IRA DA SILVA
telator

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

riia Ob> / & P ̂ 7

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

fCãmara Câmara Municipal de Barra do Garças

laiaWltTttliltfiilM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
çc/^niTTADTA DF ASECRETARU DE ADMINISTRAÇÃO

VOTAÇAO

D^s\\°\ - P( \  .

VEREADORES PARTIDO SIM NAO A^STENÇÃO\

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB vC
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV

CLEBER EABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB A-
GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Secretário PSB /
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presldente PMDB

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT
(Aa Vi < >

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB
A

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB
/

STVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD
pç

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT
t>^

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por UnanimidadR
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

Hi. CIT/

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


